
 

LEI Nº 1.426/2021

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE   LEI
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
                

              FLORI WERB, Prefeito Municipal de Itati, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de ITATI,  autorizado a abrir Crédito
Especial   na importância de  R$  233.776,55(Duzentos e trinta e três mil, setecentos e
setenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos),  para suprir  as seguintes rubricas:

05- Secretaria Mun. Educação e Cultura
05-Gastos com recursos da Cultura
13-Cultura
392-Difusão Cultural
0103-Desporto Comunitário
1101-Transf.para Ações Emerg.de Apoio ao Setor Cultural-Lei Federal  nº 14.017/2020 
33.20.93.00/1101-Indenizações e Restituições............................................R$       6,77

07-  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02- - Saúde Divisão Federal
10-  Saúde
301-Atenção Básica
0034 Assis. Medica/Odontológica a Pop.
1108-E.P-ESTR.REDE SERV.AT.BÁSICA-Proposta 20007-EQUIPTOS
44.90.52.00/1108-Equipamento e Material Permanente................................R$ 149.461,61

1109-E.P-ESTR.REDE SERV.AT.BÁSICA-Proposta 20006-VEICULO
44.90.52.00/1109-Equipamento e Material Permanente.................................R$  50.000,87

305-Vigilancia Sanitária
0079-Epidemiologia e Controle de Doenças
1095-Transferência de Recursos do FNS-Portaria 1666/2020-COVID 19-GM/MS
33.90.30.00/1095-Materialde Consumo..........................................................R$  6.660,67
33.90.39.00/1095-Serviços de Terceiros P.Jurídica.........................................R$ 10.320,00

1110- Transferência de Recursos do FNS-Portaria 2994/2020-COVID 19-GM/MS
33.90.30.00/1095-Materialde Consumo............................................................R$  3.000,00
33.90.39.00/1095-Serviços de Terceiros P.Jurídica.........................................R$ 1.751,18



04-  Gastos com outros Rec. Aplicados em Saúde
10-  Saúde
304-VigilanciaAtenção Básica
0036-Normat., Controle/Fisc. Vig. Sanitária
2138-Taxa de Fisc.de Vig. Sanitária
31.90.04.00/2138-Contratação por tempo determinado...................................R$ 12.575,45

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Especial, objeto do
artigo  1º   acima,  o  “Superávit  Financeiro  do  Exercício  anterior”   nos
recursos,   Apoio ao Setor Cultural-Lei Federal   nº 14.017/2020,  Saldos de
recursos do FNS-Saúde para Covid 19 e Emenda Parlamentar.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITATI, em 02 de março de 2021.

                                                                                             Flori Werb
                                                                                       Prefeito Municipal              




